
Juiz proíbe propaganda que faz menção a FHC e Serra

O juiz auxiliar da 1ª Zona Eleitoral de São Paulo, Paulo Sérgio Galizia, proibiu que a coligação da
prefeita Marta Suplicy repita a propaganda, de 30 segundos, que afirma que “o ex-presidente Fernando
Henrique, pra ajudar o Serra em sua campanha, segurou o dinheiro das obras, prejudicando São
Paulo…”.

O magistrado concedeu liminar pedida pelo ex-presidente Fernando Henrique Cardoso, o candidato a
prefeito de São Paulo, José Serra, e à coligação Ética e Trabalho (PSDB/ PFL/ PPS).

Segundo a decisão, “num exame preliminar, considero que a propaganda atribui ao co-representante
Fernando Henrique Cardoso a prática de ato que caracteriza ilícitos administrativos e penais, bem como
acusa os co-representantes José Serra e Coligação Ética e Trabalho de serem beneficiários de ato abusivo
de poder político e de improbidade administrativa”.
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